
 

 
 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.073, DE 2022 

 

 

Dispõe sobre a criação e transformação, 

no âmbito do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de cargos de Técnico 

e Analista em cargos em comissão, 

sem aumento de despesas. 

Art. 1º Ficam transformados 5 (cinco) cargos vagos de Analista e 

7 (sete) cargos vagos de Técnico do Conselho Nacional do Ministério Público em 

10 (dez) cargos em comissão CC-5 constantes do Anexo desta Lei, no âmbito do 

Conselho Nacional do Ministério Público, sem aumento de despesas. 

Art. 2º Ficam criados 32 (trinta e dois) cargos em comissão 

constantes do Anexo desta Lei (4 CC-5; 14 CC-3; e 14 CC-1), no âmbito do 

Conselho Nacional do Ministério Público, sem aumento de despesas, por 

aproveitamento de sobra orçamentária aprovada. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em       de de 2023. 
 
 

 

 
 

 
Deputado BRUNO FARIAS 

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bruno Farias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233468802700
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